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958
, DE 2014




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinados a obras de infraestrutura na cidade de IBIUNA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




IBIUNA é um município do Estado de São Paulo, localizado na Macro Região Metropolitana e microrregião de Piedade, distando cerca de 70 km da capital, contando com 71.220 habitantes, conforme censo de 2010.




Ibiúna é um dos 29 municípios paulistas considerados "estâncias turísticas" pelo estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por lei estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior por parte do estado para a promoção do turismo regional. O município também adquire o direito de agregar, junto a seu nome, o título de "estância turística", termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.




No entanto, afigura-se como minicipio de pequeno porte, cujo orçamento por sí só não basta para todas as suas ações e metas, necessitando de outros aporte, do governo estadual ou federal.




A implantação das obras anunciadas visa prover o municipio de infraestrutura adequada para a expansão da atividade turística e melhoria dos produtos e serviços ofertados, melhorando a qualidade de vida da população e disponibilizar ao turista conforto e segurança.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, para que a referida cidade possa suprir suas necessidades e melhoramentos.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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